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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 313/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor MAX WALLACE COSTA DE SOUSA, 
CPF nº 057.448.054-43, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 314/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor JOSE JAILSON DA NOBREGA SOUTO, CPF nº 
568.314.124-91, do Cargo em Comissão de GERENTE DE GESTÃO AMBIENTAL da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 315/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora CRISTINE DA SILVA SOBRAL, CPF 
nº CPF nº 021.073.044-75, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 316/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANNA EMILIA ANDRADE FERREIRA SOBRAL, CPF nº 
052.796.484-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 317/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE JAILSON DA NOBREGA SOUTO, CPF nº 
568.314.124-91, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Gerente de Agricultura e Pecuária, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 ================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 318/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora ANDREIA FREITAS SILVA, CPF nº CPF nº 

085.656.884-88, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 319/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANDREIA FREITAS SILVA, CPF nº 
085.656.884-88, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE GESTÃO 
AMBIENTAL do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
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Art. 2º - Compete a Gerente de Gestão Ambiental, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

==================================================================== 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 320/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor RUI DOS SANTOS BARBOSA, CPF nº 
035.224.604-99, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 ================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 321/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor MARCIO SILVA BEZERRA, CPF nº 

085.855.364-38, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 041/2021, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

DECRETA PONTO   FACULTATIVO   O   
EXPEDIENTE DO DIA 06 DE SETEMBRO DE 
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da  
Administração Pública Municipal no dia 06 de Setembro de 2021, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 06 de Setembro de 
2021, nas repartições da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

 
Art. 2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observar o funcionamento 

dos serviços essenciais nas respectivas áreas de competências que devam funcionar em 
regime de plantões. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do 
Prefeito de Queimadas - PB, em 03 de Setembro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 042/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
DEFINE REGRAS DO RETORNO DAS AULAS, DE FORMA 
HÍBRÍDA - REMOTA E/OU PRESENCIAL, NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, 
I da Constituição Federal, 
 

CONSIDERANDO o enquadramento do município na bandeira amarela na 
33ª avaliação do Plano Novo Normal Paraíba, do Governo do Estado da Paraíba; 

 
CONSIDERANDO que os Decretos Estaduais nº 41.461 de 31 de Julho de 

2021, nº 41.505 de 15 de Agosto de 2021 e seguintes, autorizavam o retorno gradual das aulas no 
sistema híbrido pelos Municípios; 
 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 41.010/2021 estabeleceu o 
Plano Educação para Todos em Tempos de Pandemia – PET-PB, que dispõe sobre o processo de 
retomada das aulas presenciais dos Sistemas Educacionais da Paraíba e demais instituições de 
Ensino Superior sediadas no território paraibano, contendo o protocolo de segurança sanitária a 
ser seguido, permitindo a realização de aulas no sistema híbrido, no âmbito dos municípios; 

 
CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL da 2ª 

Promotoria de Justiça de Queimadas, proferida pelo Ilustríssimo Promotor de Justiça, Dr. 
Leonardo Fernandes Furtado, nos autos do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de 
Políticas Públicas nº 056.2020.000851; 

 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 037/2021 de 09 de 

Agosto de 2021, que autorizava as escolas da rede municipal de ensino a funcionar com 
capacidade de 30% (trinta por cento) dos alunos de cada turma; 

 
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 41.010/2021, que 

estabeleceu o Plano Educação para Todos em Tempos de Pandemia – PET-PB, dispõe a respeito 
das fases de evolução da retomada das aulas no sistema híbrido; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - As escolas da rede municipal de ensino funcionarão com 

capacidade de 50% (cinquenta por cento) dos alunos de cada turma, a partir de 13 de Setembro de 
2021, de acordo com o cronograma de abertura gradual divulgado pela Secretaria de Educação do 
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Município de Queimadas - Paraíba e com as regras estipuladas no Decreto Municipal nº 
037/2021, de 09 de Agosto de 2021. 
 

Art. 2º - A vigilância epidemiológica fiscalizará o cumprimento das 
condições estabelecidas no Decreto Municipal nº 037/2021 e no Decreto Estadual nº 
41.010/2021, para o retorno das aulas.  

 
Art. 3º - As permissões ou proibições de funcionamento de que tratam este 

decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, a depender da 
atualização das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 13 de Setembro de 2021. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 700, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO MERCADO 
PÚBLICO MUNICIPAL, EM CONSTRUÇÃO, 
LOCALIZADO À RUA CÉSAR RIBEIRO, CENTRO, 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 
Federal, do Estado da Paraíba e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de Simão Araújo Barbosa de Almeida o Mercado 
Público Municipal, em construção, localizado à Rua Cesar Ribeiro, Centro, Queimadas - 
PB. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

setembro de 2021. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 701, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PARQUE 
EMPRESARIAL DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal, do Estado da Paraíba 
e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de José Cláudio Mendes Cabral o Parque Empresarial de 
Queimadas, situado às margens da Rodovia BR-104, Km 141, no Município de Queimadas - PB. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

setembro de 2021. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito Constitucional 

==================================================================== 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 702, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

FAZ ALTERAÇÕES E ADEQUAÇÕES A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO DO MUNICIPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal, do Estado da Paraíba 
e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam, por força da presente Lei, alterados e adequados, ao PPA para o 

quadriênio 2022 / 2025 a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2022, do 
Município de Queimadas, concebida através da Lei nº 689 de 31 de maio de 2021 para 
compatibilização à LOA (Lei Orçamentária Anual) do Exercício de 2022, atendendo a realidade 
do Município e as normas da Constituição Federal, bem como dos preceitos da Lei 4.320/64 e 
demais legislação que regem a matéria. 

 
Art. 2º - São procedidas adequações das Metas Fiscais, programas e ações, 

estabelecimento de metas, déficit ou superávit bem como resultado primário para o exercício, 
aumentando ou reduzindo os valores dos mesmos, conforme Anexos.  

 
Art. 3º. – O inciso II do Art. 20 da Lei 689 de 31 de maio de 2021 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

  Art. 20. 
II -  despesa do órgão e unidade orçamentária, evidenciando as classificações 

institucional, funcional e programática, projetos, atividades e operações especiais, e 
especificando as dotações por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, 
modalidade de aplicação consoante disposições do art. 15 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e 
atualizações. 

Art. 4º - Fica acrescentado o inciso III ao Art. 20 da Lei 689 de 31 de maio de 
2021, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação. 

 
Art. 20. 
III – Para o Orçamento do exercício de 2022 fica obedecida 
classificação da despesa, até a MODALIDADE DE APLICAÇÃO.  
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 
setembro de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 703, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PROCEDER REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO E OU 
INCORPORAÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições Federal, do Estado da Paraíba 
e pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - - Para atender as disposições contidas no Art. 167 inciso VI da 

Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal, por força da composição orçamentária 
deste Município, autorizado a proceder, mediante edição de decretos, o remanejamento, ou 
transposição de recursos de uma programação de despesa para outra. 

 
Parágrafo Único – Inclui-se na presente autorização, o remanejamento e ou 

transposições de que trata o caput deste artigo, as Autarquias, Fundações, Fundos, Municipais e 
Câmara de Vereadores ou outros órgãos integrantes da administração municipal. 

 
Art. 2º. – A autorização de que trata esta Lei, destina-se a cobertura de créditos 

adicionais que serão abertos para atender despesas continuadas e de caráter obrigatório, cujas 
dotações fixadas nos respectivos orçamentos anuais, se encontrem em valores inferiores ao 
necessário para sua execução, obedecido o percentual contido na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 
setembro de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 322/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor MURILO SERGIO RODRIGUES JUNIOR, CPF 
nº 083.849.654-71, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de 

setembro de 2021.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 ================================================================ 
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================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 323/2021 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PERMUTA ENTRE 
SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
Art. 1º CONCEDER permuta do servidor público da Prefeitura Municipal de 

Queimadas, JOAO TAVEIRA DA CRUZ, Motorista, mat. 610354-5, lotado na Secretaria de 
Educação, deste município com o servidor RONALDO LOPES DE BARROS, Operador de 
Máquinas Pesadas, mat. 120224-4, lotado na Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal 
de Caturité, com ônus para os respectivos Órgãos de origem e vigência de 01 de outubro de 2021 
até 31 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 28 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 324/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS QUE 
CONSTITUIRÃO O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE QUEIMADAS – PB (CMMAQ) DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º- Nomear os seguintes membros, para o Conselho Municipal Meio Ambiente 

de Queimadas / PB – CMMAQ. 
 

I. Procuradoria Jurídica do Município 
Tardelly Lima Pereira 
Rodolfo de Tôledo Araújo 
 

II. Secretaria de Planejamento 
Leonardo Augusto Barros Calado 

 

III. Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.  
Alex Pereira da Silva 
Renale Santos 

 

IV. Secretaria Municipal de Educação 
Erivaldo Genuíno Lima  
Gislayne Aparecida Barbosa Miranda 
 

V. Secretaria Infraestrutura 
Airton Ferreira de Souza 
 

VI. Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 
Andreia Freitas Silva 
Edson Henrique Cabral Alves 

 

VII. Secretaria Desenvolvimento Social 
Pábola das Neves Frazão Monteiro 
Maria José Cesário de Lima Gomes 
 

VIII. Câmara dos Vereadores de Queimadas 
Luciano do Rêgo Leal 
Marcelo Silva Bezerra 
 

IX. Secretaria de Saúde (Vigilância Ambiental) 
Gilvan Maciel Bezerra Filho (Supervisor da Vigilância Ambiental) 
Marcelo Junior Sousa (Supervisor da Vigilância Ambiental) 

 
Art. 2º- A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante interesse 

público, portanto não será remunerada. 
Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 28 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

==================================================================== 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 325/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor THIAGO ALBUQUERQUE GONÇALVES, CPF 
nº 104.272.704-05, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XX – QUINTA-FEIRA, 30  DE SETEMBRO DE  2021 / EDIÇÃO MENSAL: SETEMBRO DE 2021   PÁGINA 8 

PORTARIA Nº 326/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor LUCAS ACIOLE BARBOSA GOMES, CPF nº 

062.569.344-23, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE ARTICULAÇÃO E 
PLANEJAMENTO URBANO da Estrutura Organizacional da Administração Direta do 
Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

setembro de 2021.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS  

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO  
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO Nº 01, de 29 de setembro de 2021. 

 
INSTITUI ORIENTAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
MEDIDAS NO RETORNO À PRESENCIALIDADE DAS 
ATIVIDADES DE ENSINO E APRENDIZAGEM E PARA A 
REGULARIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLARNAS 
INSTITUIÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais, e em 
cumprimento com as disposições contidas na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB) nº 9394/96,e nas leis municipais nº 95/2005 alterada pela Lei nº 
668/2020 e lei 90/2005, regulamentado pela lei nº 669/2020, e 
 
CONSIDERANDOa Resolução CNE/CP Nº 2, de 5 de agosto de 2021 que institui Diretrizes 
Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à presencialidade das 
atividades de ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar. 
 
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 05/2020 que regulamenta a Reorganização dos 
Calendários Escolares e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de 
cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19, 
 
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 11/2020 que estabelece Orientações Educacionais para 
a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da 
Pandemia;  
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.040 que estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 
 
CONSIDERANDOo Decreto Estadual nº 037/2021, de 03 de agosto de 2021 que define medidas 
para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (covid-19) e determina o retorno 
das aulas de forma hibrida- remota e/ou presencial, no âmbito do município de Queimadas, de 
acordo com o decreto estadual nº 41.461 de 31 de julho de 2021 e com a recomendação 
ministerial emitida nos autos do procedimento administrativo nº 056.2020.000851, pela 2ª 
promotoria de justiça da Comarca de Queimadas – Paraíba; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos para 
o ano letivo de 2021 para cada ano de estudo e de se assegurar as condições que favoreçam a 
realização de atividades escolares presenciais de forma segura para estudantes e profissionais da 
educação; 
 
CONSIDERANDO a autonomia das unidades escolares no cumprimento às incumbências 
previstas nas normas legais e a importância das interações presenciais nas escolas com 
professores e colegas para a saúde emocional e aprendizagem dos estudantes, comprovada por 
evidências científicas sobre os efeitos negativos de longos períodos de suspensão das aulas 
presenciais; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º As aulas e demais atividades presenciais deverão ser retomadas nas unidades escolares de 
educação infantil e ensino fundamental, observado o limite máximo de estudantes estabelecido 
nos protocolos sanitários específicos para a área da educação. 
 
§1º Os estudantes pertencentes ao grupo de risco para a COVID-19 e os alunos do Atendimento 
Educacional Especializado deverão participar das atividades escolarespresencial ou remota 
garantindo a acessibilidade curricular/pedagógica. 
 
Art. 2º Todas as unidades escolares deverão ofertar atividades presenciais e atividades não 
presenciais para os estudantes. 
 
Art. 3º Todas as instituições de ensino deverão adotar os protocolos sanitários, bem como 
assegurar sua observância, podendo adotar medidas adicionais de prevenção. 
 
Art. 4º Serão consideradas no cômputo das horas letivas mínimas para o ensino fundamental as 
atividades presenciais realizadas na escola e as atividades realizadas por meio remoto. 
 
Art. 5º Todas as atividades escolares, realizadas na escola ou por meio remoto, deverão ser 
registradas e, se necessário, comprovadas através de fichas de acompanhamento perante as 
autoridades competentes que deverão ser preenchidas por profissionais da coordenação 
pedagógica, equipe gestora e/ou pessoal de secretaria. 
 
Art. 6ºCom o retorno das atividades presenciais, a frequência dos alunos passa a ser registrada 
nos Diários de Classe físico e no Sistema Saber. 
 
Art. 7º As escolas deverão organizar revezamento de estudantes de acordo com os dias definidos 
para atendimento presencial, conforme etapa de ensino, turmae turno, priorizando os estudantes 
que tenham maior necessidade de atendimento presencial: alunos com dificuldade de acesso à 
internet, alunos carentes, alunos com dificuldades de aprendizagem, alunos com a saúde mental 
em risco. 
 
Art. 8º Nos dias letivos em que os estudantes não estiverem presencialmente nas unidades 
escolares, de acordo com planejamento definido pela equipe escolar, eles deverão, 
obrigatoriamente, assistir às aulas síncronas e/ou assíncronasorganizadas pelos professores, sem 
alterar a jornada de trabalho. 
 
§1º As atividades realizadas de forma assíncrona também serão contabilizadas como frequência 
regular do aluno. 
 

§2º O aluno, quando em atividades escolares não presenciais, deverá interagir com os professores 
da respectiva unidade escolar por meio de atividades síncronas e assíncronas. 
 
Art. 9º As unidades escolares somente poderão realizar atividades presenciais quando dispuserem 
de autorização da Vigilância Sanitária Municipal, assim como os equipamentos necessários ao 
cumprimento dos protocolos sanitários. 
 
Art. 10As jornadas e as cargas horárias de trabalho dos profissionais da educação da rede 
municipal deverão ser cumpridas presencialmente na unidade escolar a partir de 09 de agosto de 
2021. 
 
§ 1º A dispensa de realização de atividades presenciais está condicionada à apresentação de 
atestado médico atualizado e parecer do Serviço Especializado em Saúde e Segurança do 
Trabalho (SESST), a partir desta resolução e com o respectivo código da Classificação 
Internacional de Doenças - CID-10, que comprove pertencimento ao grupo de risco para a 
COVID-19, permitindo o desenvolvimento das atividades de docência, planejamento e formação 
exclusivamente por meio remoto, enquanto perdurar o atestado médico. 
 

§2º Os profissionais que se encontrem no grupo de risco para a COVID-19 e estiverem realizando 
o trabalho remotopoderão exercer atividades como: acompanhamento remoto de estudantes, 
transmissão de aulas de reforço a partir de aplicativos, produção e correção de atividades a serem 
enviadas para os estudantes, ações de busca ativa, orientações para famílias dos estudantes e 
demais atividades compatíveis com o trabalho remoto. 
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Art. 11. A escola deverá oferecer, caso haja demanda, orientação de estudos, reforço e 
recuperação aos estudantes mais vulneráveis e com dificuldades de aprendizagem. 
 
Art. 12. Em relação a Educação Especial, as escolas e os serviços de Atendimento Educacional 
Especializado devem garantir os direitos dos estudantes matriculados nessa modalidade de ensino 
no que se refere aos apoios e suportes diferenciados necessários à eliminação de barreiras e ao 
oferecimento de recursos de acessibilidade necessários aos processos de aprendizagem e 
desenvolvimento.  
 
Parágrafo Único.Nos casos em que o retorno às aulas e ao Atendimento Educacional 
Especializado presencial não for possível, recomenda-se que a instituição escolar e os 
profissionais do Atendimento Educacional Especializado apresentem para as famílias um plano 
de continuidade, no qual garantam condições diferenciadas para o ensino remoto, para evitar 
prejuízos e/ou evasão escolar. 
 
Ar/t. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 
09/08/2021 e terá vigência limitada até o retorno presencial total dos alunos e em observância à 
evolução da situação epidemiológica desta municipalidade e das recomendações da área de saúde. 
 
Sala de Reuniões do Centro de Ensino e Aprendizagem – Incluir, Queimadas, PB em 29 de 
setembro de 2021. 
 

 
TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 

Presidente 
 
 

ALANE CRISTINA TAVARES DA SILVA 
Relatora 

=============================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 010/2021 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 

Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável 
ao servidor, 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ LEANDRO DO NASCIMENTO, CPF: 

302.555.034-15, em razão do falecimento de sua ex-companheira, a servidora inativa falecida, 

MARIA JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO – matrícula 020499-4, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE ENSINO, com lotação originária na Secretaria de Educação do Município de 

Queimadas, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, na proporção de 100% do último provento 

da ex-servidora inativa, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8° do mesmo artigo da 

Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/2003 c/c 

o Art. 32, inciso I da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir 01 de agosto de 2021. 

 
Queimadas-PB, 06 de agosto de 2021. 
 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
==================================================================== 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 011/2021 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 

IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA BRUNO DE LUNA 

GOMES, mat. 020227-4, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, lotada na 

Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, a partir de 01 de setembro de 2021, com fulcro 

no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV da Lei Municipal 

Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir 01 de setembro de 2021. 
Queimadas-PB, 01 de setembro de 2021. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 
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